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Nº22RA da Série sobre Admin do Auditor

SUMÁRIOS DE ERROS DO FOLDER

Ref: HCOB 6 Out 70  Nº19 da Série sobre C/S,
SUMÁRIO DE ERROS DO FOLDER
FITA 7 Abr. 72  Fita 3 de Dianética Expandida
ADMINISTRAÇÃO DO AUDITOR

(NOTA: Os dados para esta revisão foram tirados da resposta por escrito de LRH a uma carta de um
antigo C/S de Tech de ASHO.)

DOIS MÉTODOS DE FAZER FES
Existem dois métodos para fazer o Sumário de Erros do Folder de um caso. O primeiro é um FES
completo e detalhado onde se vai ao fundo e se apanha e anota todos os erros passados no caso de modo
que um Programa de Progresso e Avanço possa ser feito.
Quando o C/S estiver interessado em manejar o caso mais rapidamente, o procedimento é voltar ao
ponto onde o Pc estava a avançar bem e vir desse ponto para a frente, procurando erros para reparar. Isto
também se aplicaria ao caso de um Pc que, já reparado, tivesse tido outros enganos numa audição
posterior. Estes são métodos diferentes de FES - um Programa de Progresso e uma Reparação de C/S.
Nenhum dos dois incluem erros de Admin ou erros que não afetam o caso.

A FALHA
Sumários de Erros de Folder (FESes), que não mostrem claramente se um erro foi, ou não,
posteriormente corrigido na audição do Pc, podem levar o C/S a fazer reparação demais. Tal falha
diminui a utilidade de um FES.



NOVO FORMATO
Para manejar a falha acima, o formato e conteúdo do Sumário de Erros de Folder foram revistos. A
seguir o formato do FES que deveria ser em tamanho de papel almaço ou equivalente, papel rosa ou
vermelho, de acordo a disponibilidade.

(NOME DO PC) (GRAU) (Nº DA PÁG.)

DATA C/S AUDITOR ERRO MANEJO FEITO

22/10/71 C/S: M. Aluco
Aud.: A. Caso

R/D de Drogas atestado sem
processos objetivos

Objetivos percorridos até
EP 23/9/72.

22/10/71 C/S: Mesmo
Aud.: Mesmo

Item com leitura nas listas de
R/D de Drogas não per corrido
por "Falta de Interesse".

Todos os itens de “Falta de
Interesse" completados.
Atestado 14/10/72.

17/1/72 C/S: Mesmo
Aud.: P. Iada

PC com altos e baixos. Doente.
Entrevista mostra PTS da mãe.

Manejado como Tipo
"A"18/1/72. R/D de PTS
completado19/11/72

Pode notar-se, num relance, que todos os erros anotados foram corrigidos. Um espaço em branco na
coluna direita indicaria que o erro ainda não teria sido remediado.
Esta coluna é preenchida pelo FESer à medida que vai avançando ou pelo Auditor à medida que a
correção é feita. Por exemplo, a nota: "TA Alto Crónico" seria assinalado pelo Auditor "C/S 53RJ até
Lista com F/N. TA normal" com a data, quando essa ação tiver sido completada.
Qualquer erro percebido na correção do caso É ANOTADO COMO UM NOVO ERRO NO FES.
O AUDITOR MANTÉM O FES EM PT ± MEDIDA QUE ERROS SÃO ANOTADOS.
O C/S vai usar o FES como ajuda na programação futura do Pc.
É mantido do lado de dentro da capa traseira do folder do Pc.

O QUE SE DESEJA NUM FES
Um FES deveria conter os pontos de erro na audição de um caso que poderia causar ao Pc uma
dificuldade futura ou pode exigir manejo. Isto incluiria percursos deixados sem estarem flat ou com
passos omitidos; sinais de graus não flat; ausência de qualquer uma das partes do EP, observando o que
estava a ser percorrido; qualquer problema crónico ou dificuldade; EP ultrapassados ou qualquer
percurso, doença ou problema de ética após um ciclo de audição.
Os pontos mais importantes que podem atolar um caso estão bem cobertos na Série sobre o C/S, com a
qual um FESer deveria estar familiarizado. Em particular, qualquer pessoa ao fazer um FES precisa
saber muito bem os números 1, 2, 15, 19, 29, 30, 34, 38 e 59 da Série sobre o C/S. Ela deveria ser capaz
de reconhecer e apanhar quaisquer dos erros de caso descritos nas emissões acima.

Qualquer pessoa que faça o trabalho de FES precisa estar completamente familiarizada com o GF
40XRR. Qualquer coisa no caso que encaixe em qualquer dos títulos aqui relacionados também deveria



ser claramente anotada no FES, "O Pc era um membro da sociedade de magia negra" poderia ser o que
estaria a atolar o seu caso.

O QUE NÃO SE DESEJA
Um FES NÃO é a mesma coisa que um FS. Os dois não devem ser misturados ou confundidos.
Não há espaço para opiniões no FES.
Não anotes erros de Admin num FES.
Qualquer erro que não seja parte do caso na sua audição não tem lugar no FES.
Isso pode ser o assunto de uma ficha ou relatório em separado.
Seriam exemplos disso: "O Auditor não preencheu o Sumário do Folder" ou "O Pc não está a ser
auditado em nenhum programa" ou "Ninguém está a fazer o C/S do folder".
Declarações que provoquem R/S e Propósitos Maus dados pelo Pc normalmente não são anotadas num
FES. O FACTO DE QUE ELE PROVOCA R/S OU TEM PROPÓSITOS MAUS DEVE SER
ANOTADO NA EXTREMIDADE ESQUERDA DO PROGRAMA DO TOPO DO PC.
Declarações R/S (o que o Pc disse que provocou a R/S quando ele disse) e Propósitos Maus são
anotados no Programa em tinta vermelha e podem ser anotados no F/S.
Cadeias de Dianética que não chegaram aos EP e fluxos não percorridos são anotados numa Tabela
Completa de Fluxos, não no FES. O facto de que uma série de itens foram percorridos somente até F1,
ou não houve EP, é anotado no FES para ser assinalado quando corrigido.
Um C/S e a sua unidade de FES trabalham intimamente juntos e o C/S usualmente iria treinar as pessoas
até que elas possam muito rapidamente e com precisão fazer um FES, mesmo num folder grosso.
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